
DJe de 18/01/2018 
(Cópia sem assinatura digital) 

ERRATA 

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA Nº 3.853, de 22 de setembro de 2017, que ``Designa 

juízes leigos para atuarem em unidades jurisdicionais do Sistema dos Juizados Especiais.''. 

Na publicação da matéria referida em epígrafe, constante do DJe nº 174, do dia 22 de 

setembro de 2017, no inciso III do art. 1º, na pág. 30, onde se lê: 

``III - Selma Emiliana de Souza para atuar junto ao Juiz de Direito da Unidade Jurisdicional 

dos Juizados Especiais da Comarca de São João Del-Rei;'', leia-se: 

``III - Selma Emiliana de Sousa para atuar junto ao Juiz de Direito da Unidade Jurisdicional 
dos Juizados Especiais da Comarca de São João del-Rei;''. 

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA Nº 3.988, de 15 de janeiro de 2018, que ``Dispensa juiz 
leigo de suas funções em Unidade Jurisdicional do Sistema dos Juizados Especiais do Estado 

de Minas Gerais.''. 

Na publicação da matéria referida em epígrafe, constante do DJe nº 6, do dia 15 de janeiro 

de 2018, no art. 1º, na pág. 7, onde se lê: 

``Art. 1º Fica dispensada, a pedido, a partir de 1º de fevereiro de 2018, Selma Emiliana de 

Souza da função de juíza leiga junto ao Juiz de Direito da Unidade Jurisdicional dos Juizados 
Especiais da comarca de São João del-Rei;'', leia-se: 

``Art. 1º Fica dispensada, a pedido, a partir de 1º de fevereiro de 2018, Selma Emiliana de 

Sousa da função de juíza leiga junto ao Juiz de Direito da Unidade Jurisdicional dos Juizados 
Especiais da comarca de São João del-Rei.''. 

 


